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ROL DE CATEGORIAS 

 

Acesso à Justiça: “[...]o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus 

direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado. Primeiro, o sistema 

deve ser igualmente acessível a todos; segundo, ele deve produzir resultados que 

sejam individual e socialmente justos.”1 

 

Acesso à Justiça Ambiental: “É acesso ao sistema jurídico-ambiental, à 

possibilidade de inserir os conflitos jurídico-ambientais na esfera institucional e 

influenciar na conformação de sua decisão final, que deve se pautar pelos princípios 

da Justiça Ambiental.”2 

 

Conflito ambiental: “são entendidos como conflitos sociais entre interesses 

individuais e coletivos, envolvendo a relação natureza – sociedade.”3 

 

Conflito jurídico-ambiental: conflito ambiental após seu ingresso no Poder 

Judiciário. 

 

Ética ambiental: é encarada no sentido de que todos os seres possuem uma 

ligação intersubjetiva e natural, que se dá através da solidariedade, na qual a 

cooperação entre os indivíduos é encarada como um dever favorável à continuidade 

da vida. Esse dever de cooperar nasce em razão da crise ambiental, pois sem a 

cooperação não será possível enfrentar e solucionar os problemas existentes. 

Compete aos cidadãos adotarem uma postura ativa e participativa na proteção 

ambiental4. 

                                            
1 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant Acesso à Justiça. Tradução Ellen Gracie Northfleet. Porto 
Alegre: Fabris, 1988. p. 8 
2 CAVEDON, Fernanda de Salles; VIEIRA, Ricardo Stanziola. Acesso à Justiça Ambiental: Um novo 
enfoque do Acesso à Justiça a partir da sua aproximação com a teoria da Justiça Ambiental. 
Disponível em <http://www.conpedi.org.br/manaus/arquivos/anais/ fortaleza/3914.pdf>. Acesso em: 
12 ago. 2014. 
3 CAVEDON, Fernanda Salles. Renovação do sistema jurídico-ambiental e realização do Acesso 
à Justiça Ambiental pela atividade criadora no âmbito da decisão judicial dos conflitos 
jurídico-ambientais. Tese de Doutorado defendida junto à Universidade do Vale do Itajaí, 2006. p. 
218. 
4 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. p.57. 



 

Estado de Direito Ambiental: é um modelo de Estado que tem o dever de proteger 

o Meio Ambiente criando um aparato jurídico e institucional, voltando à prevenção 

dos riscos e dos danos ambientais, permitindo aos cidadãos que participem na 

proteção ao Meio Ambiente para as presentes e futuras gerações5. 

 

Justiça Ambiental: é um movimento sociopolítico que visa atingir a todas as 

pessoas, independentemente de sua condição econômica, gênero, racial, 

nacionalidade, as quais devem ter acesso ao gozo dos bens ambientais de igual 

modo, não havendo distorções na distribuição dos benefícios ambientais, nem 

suportando desigualmente os ônus ambientais. 

 

Meio Ambiente: “a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e 

culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas 

formas.6 

 

Participação: A participação é uma decisão livre, um ato de escolha, no qual as 

pessoas se vêem como responsáveis e capazes para provocar as mudanças 

necessárias.7 

 

Participação Pública Ambiental: o engajamento dos indivíduos e dos diferentes 

grupos sociais na formulação e na execução da política ambiental, nas esferas 

federal, estadual e municipal e nos espaços institucionais 

 

Princípio da Sustentabilidade: “Trata-se de um princípio constitucional que 

determina, independentemente de regulamentação legal, com eficácia direita e 

imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária 

do desenvolvido material e imaterial, socialmente inclusivo, durável e equânime, 

                                            
5 LEITE, José Rubens Morato. Sociedade de risco e estado. In: CANOTILHO, José Joaquim Gomes; 
LEITE, José Rubens Morato (Orgs). Direito constitucional ambiental brasileiro. p 152. 
6 SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 2011. p. 20. 
7 TORO, José Bernado; WERNECK, Nisia Maria Duarte. Mobilização social: um modo de construir 
a democracia e a participação.  Disponível em 
<ttp://www.plataformademocratica.org/Publicacoes/Publicacao_7104_em_23_05_2009_18_09_14.pdf 
>. Acesso em 28 jan. 2015. p.5. 



ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente, no intuito de assegurar, 

preferencialmente de modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o direito 

ao bem-estar físico, psíquico e espiritual, em consonância homeostática com o bem 

de todos”.8 

 

Sustentabilidade: é um pensamento de capacitação global que busca a 

preservação da vida humana equilibrada, através da proteção ambiental, aliada, a 

extinção ou diminuição de outras mazelas sociais que agem contrárias a esperança 

do retardamento da sobrevivência do homem no planeta.9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                            
8 FREITAS, Juarez. Sustentabilidade: direito ao futuro. Belo Horizonte: Fórum, 2011. p.40-41. 
9 SOUZA, Maria Claudia da Silva Antunes de Souza; MAFRA, Juliete Ruana. A sustentabilidade no 
alumiar de Gabriel Real Ferrer: reflexos dimensionais na avaliação ambiental estratégica. IN: SOUZA, 
Maria Claudia da Silva Antunes; GARCIA, Heloise Siqueira (org). Lineamentos sobre 
sustentabilidade segundo Gabriel Real Ferrer. Dados eletrônicos. Itajaí: UNIVALI, 2014,p.13. 
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RESUMO 
 

A presente dissertação está inserida na linha de pesquisa Direito Ambiental, 

Transnacionalidade e Sustentabilidade tem como objetivo investigar a 

Participação Pública nos conflitos ambientais, sob o paradigma da Justiça 

Ambiental, através do Acesso à Justiça, bem como apontar as transformações 

do Estado e do Direito para que os conflitos ambientais possam ser resolvidos 

com Justiça Ambiental e indicar os instrumentos disponíveis na legislação 

brasileira que possibilitam a participação pública na defesa do Meio Ambiente 

nos espaços institucionais do Legislativo, Executivo e Judiciário. O 

aparecimento de inúmeros conflitos ambientais, desencadeados a partir de 

meados século XX, foi responsável por várias transformações na sociedade, no 

Estado e no Direito nas últimas décadas. Os dados apresentados pelo Projeto 

EJOLT mostraram que os conflitos ambientais estão distribuídos por todo o 

planeta e são relacionados com a distribuição desigual dos ônus referente à 

exploração dos recursos naturais. Quanto maior o número de pessoas 

envolvidas e conscientes de seu dever de proteger o Meio Ambiente, maiores 

serão as chances de se garantir o desenvolvimento sustentável para as 

presentes e futuras gerações e garantir a resolução dos conflitos ambientais 

sob o paradigma da Justiça Ambiental. O Acesso à Justiça e a inserção dos 

conflitos ambientais no espaço institucional do Poder Judiciário, com ampla 

Participação Pública, é primordial para que se tenha Justiça Ambiental. Afinal a 

busca por Justiça Ambiental relaciona-se com a Participação Pública na 

resolução dos conflitos ambientais e com o amplo Acesso à Justiça, através de 

um processo justo, eficiente e atento as peculiaridades socioambientais. O 

Judiciário precisa estar atendo as peculiaridades do Direito Ambiental, que visa 

proteger a vida humana e os recursos naturais, pois não basta apenas permitir 

o acesso ao Judiciário, é preciso que se tenha Acesso a uma Justiça eficaz e 

comprometida com os ideais de Justiça Ambiental e com Participação Pública 

em todas as fases do processo A Participação Pública do cidadão, bem 

informado e comprometido para a proteção do Meio Ambiente, juntamente com 

a atuação de um Poder Judiciário que possibilite o amplo Acesso à Justiça, 

através de um processo eficiente e capaz de resolver os conflitos ambientais, é 



condição para a almejada Justiça Ambiental. O Método utilizado na fase de 

Investigação foi o Indutivo e as técnicas de investigação utilizadas foram a do 

referente, da categoria do conceito operacional, da pesquisa bibliográfica e do 

fichamento. 

 

 

Palavras-chave: Participação Pública, Justiça Ambiental, Acesso à Justiça, 

Conflito Ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RESUMEN 
 

Este trabajo pertenece a la línea de investigación de Derecho Ambiental, 

Transnacionalidad y Sostenibilidad, y tiene como objetivo investigar la 

participación pública en los conflictos ambientales bajo el paradigma de la 

Justicia Ambiental a través del Acceso a la Justicia, así como identificar las 

transformaciones del Estado y del Derecho para que se puedan resolver los 

conflictos ambientales mediante la Justicia Ambiental, e indicar los 

instrumentos disponibles en la legislación brasileña que permitan la 

participación pública en la protección del medio ambiente en los espacios 

institucionales de los poderes Legislativo, Ejecutivo y Judicial. La aparición de 

numerosos conflictos ambientales, desencadenados a partir de mediados del 

siglo XX, fue responsable por varias transformaciones en la sociedad, en el 

Estado y en el Derecho en las últimas décadas. Los datos presentados por el 

proyecto EJOLT mostraron que los conflictos ambientales se distribuyen por 

todo el planeta y están relacionados con la distribución desigual de las cargas 

referentes a la explotación de los recursos naturales. Cuanto mayor es el 

número de personas involucradas y conscientes de su deber de proteger el 

medio ambiente, mayores serán las posibilidades de asegurar un desarrollo 

sostenible para las generaciones presentes y futuras y garantizar la resolución 

de conflictos ambientales bajo el paradigma de la Justicia Ambiental. El acceso 

a la justicia y la integración de los conflictos ambientales en el espacio 

institucional del Poder Judicial, con amplia participación pública, es esencial 

para que exista Justicia Ambiental. Después de todo, la búsqueda de la Justicia 

Ambiental se relaciona con la participación pública en la resolución de los 

conflictos ambientales y con el amplio acceso a la justicia a través de un 

proceso justo, eficiente y atento a las particularidades sociales y ambientales. 

El Poder Judicial debe estar atento a las peculiaridades del Derecho Ambiental, 

cuyo objetivo es proteger la vida humana y los recursos naturales, pues no es 

suficiente solo permitir el acceso a los tribunales, es necesario tener acceso a 

una justicia eficaz y comprometida con los ideales de Justicia Ambiental y la 

participación pública en todas las etapas del proceso. La participación pública 

del ciudadano, bien informado y comprometido con la protección del medio 

ambiente, junto con la actuación de un sistema judicial que permite un amplio 



acceso a la justicia a través de un proceso eficiente y capaz para resolver los 

conflictos ambientales, es una condición para la tan deseada Justicia 

Ambiental. El método utilizado en la fase de investigación fue el inductivo y las 

técnicas de investigación utilizadas fueron las del referente, de la categoría, del 

concepto operacional, de la investigación bibliográfica y del fichaje. 

 

Palabras clave: Participación Pública, Justicia Ambiental, Acceso a la Justicia,  

Conflicto Ambiental. 
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INTRODUÇÃO 

O Meio Ambiente e o desenvolvimento sustentável estão entre as 

maiores preocupações da sociedade no mundo atual. A crise ambiental que se 

tornou mais evidente a partir de meados do século XX e o aparecimento de 

inúmeros conflitos ambientais no mundo foi responsável por várias 

transformações na sociedade, no Estado e no Direito nas últimas décadas. O 

que se viu é que quanto maior o número de pessoas envolvidas e conscientes 

de seu dever de proteger o Meio Ambiente, maiores serão as chances de se 

garantir o desenvolvimento sustentável, além da mitigação dos riscos de 

degradação ambientais. A Participação Pública e a atuação do Poder Judiciário 

são fundamentais para que se tenha Justiça Ambiental na sociedade. 

 

O objetivo institucional da presente Dissertação é a obtenção do 

título de Mestre em Ciência Jurídica pelo Curso de Mestrado em Ciência 

Jurídica da Universidade do Vale do Itajaí - Univali. 

 

O seu objetivo científico é analisar a participação pública nos 

conflitos ambientais, sob o paradigma da Justiça Ambiental, através do Acesso 

à Justiça. 

 

Os objetivos específicos que este trabalho pretende analisar são: 

 

a)Apontar as transformações do Estado e do Direito para que os  

conflitos ambientais possam ser resolvidos com Justiça Ambiental. 

 

b)Analisar a Participação Pública na defesa do meio ambiente e 

resolução dos conflitos ambientais. 

 

c) Indicar os instrumentos disponíveis na legislação brasileira que 

possibilitam a participação pública na defesa do Meio Ambiente nos espaços 

institucionais do Legislativo, Executivo e Judiciário, permitindo o Acesso à 

Justiça para que se tenha Justiça Ambiental na resolução dos conflitos 
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ambientais.  

 

O problema formulado para o presente estudo é avaliar se a 

Participação Pública nos conflitos ambientais através do Acesso à Justiça é 

condição para que se chegue a Justiça Ambiental? 

 

Para o trabalho foi levantada a seguinte hipótese: a Participação 

Pública do cidadão, bem informado e consciente de seu papel na proteção do 

Meio Ambiente, juntamente com a atuação de um Poder Judiciário que 

possibilite o amplo Acesso à Justiça, através de um processo eficiente e capaz 

de resolver os conflitos ambientais, é condição para a almejada Justiça 

Ambiental. 

 

Os resultados deste trabalho de exame da hipótese estão expostos 

na presente Dissertação, de forma sintetizada, como segue. A pesquisa é 

constituída de três capítulos.  

 

O capítulo primeiro aborda a evolução do Direito Ambiental, que 

passou a considerar o Meio Ambiente como um bem jurídico, e a atuação do 

Estado na proteção do Meio Ambiente. Neste capítulo também é estudado o 

surgimento de conflitos ambientais presenciados nas últimas décadas em todo 

o planeta, e que levou ao aparecimento do movimento por Justiça Ambiental.  

 

O capítulo 2 trata da Participação Pública ambiental, que não é 

encarada apenas como um direito, mas como um dever ético para as presentes 

e futuras gerações, bem como se ocorre a  participação nas políticas públicas e 

na resolução dos conflitos ambientais. 

 

O terceiro capítulo dedica-se a Participação Pública no espaço 

institucional (legislativo, administrativo e judiciário) e sobre os dilemas e 

desafios a serem enfrentando para que o Acesso à Justiça não seja meramente 

formal, mas capaz de garantir a almejada Justiça Ambiental para as presentes 

e futuras gerações.  
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O presente Relatório de Pesquisa se encerra com as Considerações 

Finais, nas quais são sintetizadas as contribuições sobre a Participação 

Pública, Justiça Ambiental e Acesso à Justiça. 

 

O Método10 utilizado na fase de Investigação foi o Indutivo11; na fase 

de tratamentos de dados foi utilizado o método cartesiano, e Relatório dos 

Resultados a lógica indutiva. 

 

As técnicas de investigação utilizadas foram a do referente12, da 

categoria13, do conceito operacional14, da pesquisa bibliográfica15 e do 

fichamento16. 

 

Nesta Dissertação as categorias principais estão grafadas com a 

letra inicial em maiúscula e os seus conceitos operacionais são apresentados 

em glossário inicial.  

 

 

 

 

                                            
10  [...] É a forma lógico-comportamental na qual se baseia o Pesquisador para investigar, tratar 
os dados colhidos e relatar os resultados. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa 
Jurídica: teoria e prática. 12ª Ed. rev. São Paulo: Conceito Editorial, 2011.  p.85. 
11  [...] Pesquisar e identificar as partes de um fenômeno e colecioná-las de modo a ter uma 
percepção ou conclusão geral. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: 
teoria e prática. p.104. 
12  [...] Explicitação prévia do(s) motivo (s), do (s) objetivos (s) e do produto desejado, 
delimitando o alcance temático e de abordagem para uma atividade intelectual, especialmente 
para uma pesquisa.  PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e 
prática. p.54. 
13 [...] palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou à expressão de uma ideia. PASOLD, 
Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática. 12. ed. rev. São Paulo: 
Conceito Editorial, 2011. p.25. 
14 [...] Uma definição para uma palavra ou expressão, com desejo de que tal definição seja 
aceita para os efeitos das ideias que expomos [...]. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da 
Pesquisa Jurídica: teoria e prática. p.37. 
15  [...] Técnica de investigação em livros, repertórios jurisprudências e coletâneas legais. 
PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática. p.207. 
16  [...] Técnica que tem como principal utilidade a de otimizar a leitura na Pesquisa Científica, o 
que significa segura forma prática de reunir fisicamente e com fácil acesso os elementos 
colhidos. PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática. p.108. 
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